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II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 4 e ½ diárias no 
valor unitário de R$ 247,07, totalizando o valor de R$ 1.111,82 à servidora 
que se deslocará conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 14 
de agosto de 2025.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1233720
PORTARIA N.º 606 DE 13 DE AGOSTO DE 2025
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 20/3/2025, publicado no DOE n.º 36.167, de 21/3/2025.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei n.º 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico n.º 
E-2025/3136276, de 7/8/2025, que dispõe sobre autorização de desloca-
mento e concessão de diárias a servidor.
RESOLVE:
I –AUTORIZAR a servidora Elci de Souza Almeida, matrícula n.º 57197559/1, 
ocupante do cargo Agente Administrativo/Coordenador de Orçamento e Fi-
nanças, lotada na Coordenadoria de Orçamento e Finanças, a viajar para 
Brasília/DF, no período de 19/8/2025 a 23/8/2025, a fim de participar do 
curso “XX Fórum Brasileiro de Contratação e Gestão Pública”;
II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 4 e ½ diárias no 
valor unitário de R$ 527,10, totalizando o valor de R$ 2.371,95, à servido-
ra citada acima, que se deslocará conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 13 
de agosto de 2025.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1233777
PORTARIA Nº 611 DE 14 DE AGOSTO DE 2025
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 20/03/2025, publicado no DOE nº 36.167, de 21/03/2025.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico nº E- 
2025/3111354 (PAE), de 13/08/2025, que trata sobre autorização de des-
locamento e concessão de diárias a servidor.
RESOLVE:
I – AUTORIZAR a servidora Laura Machado Lobo, matrícula nº 5898443/2, 
ocupante do cargo em comissão de Gerente, lotada na Coordenadoria de 
Administração e Serviços, a viajar aos municípios de Nova Timbouteua e 
Maracanã/PA, no período de 11/08/2025 a 17/08/2025, para o objetivo de 
organizar o alinhamento administrativo e a chegada da unidade itinerante 
do IGEPPS junto as prefeituras dos municípios.
II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 6 e ½ diárias no 
valor unitário de R$ 247,07, totalizando o valor de R$ 1.605,96 à servido-
ra, que se deslocará conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 14 
de agosto de 2025.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1233783
PORTARIA Nº 612 DE 14 DE AGOSTO DE 2025
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 20/3/2025, publicado no DOE n.º 36.167, de 21/3/2025.
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei n.º 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico n.º 
E-2025/3169660, de 14/08/2025, que dispõe sobre autorização de deslo-
camento e concessão de diárias a servidor.
RESOLVE:
I –AUTORIZAR o servidor Yuri Assis Gonçalves, matrícula nº 5950808/3, 
ocupante do cargo em comissão de Gerente, lotado na Coordenadoria de 
Orçamento e Finanças, a viajar para Brasília/DF, no período de 17/08/2025 
a 23/08/2025, a fim de participar do 14º Curso sobre Gestão de riscos e 
Continuidade de Negócios no Setor Público.
II – CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 6 e ½ diárias no 
valor unitário de R$ 527,10, totalizando o valor de R$ 3.426,15, ao servi-
dor citado acima, que se deslocará conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 14 
de agosto de 2025.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1233875

TORNAR SEM EFEITO
.

PORTARIA N.º 609 DE 14 DE AGOSTO DE 2025
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará – IGEPPS, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto Go-
vernamental de 20/3/2025, publicado no DOE n.º 36.167, de 21/3/2025.
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico n.º 
E-2025/3101440 (PAE), de 31/7/2025, que trata sobre autorização de 
deslocamento e concessão de diárias a servidor.
RESOLVE:
I – TORNAR SEM EFEITO os termos da Portaria n.º 588/2025, de 11 de 
agosto de 2025, publicada no DOE n.º 36.325 de 12/8/2025, que concedeu 
6 e ½ diárias e autorizou o servidor Yuri Assis Gonçalves, matrícula n.º 
5950808/3, ocupante do cargo em comissão de Gerente a viajar à cidade 
de Brasília/DF, no período de 17/8/2025 a 23/8/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 14 
de agosto de 2025.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará.

Protocolo: 1233706

OUTRAS MATÉRIAS
.

Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do Estado 
do Pará
PORTARIA RET Nº 2271 DE 14 DE AGOSTO DE 2025.
Dispõe sobre a Retificação da concessão do benefício de RESERVA REMU-
NERADA A PEDIDO - processo nº 2025/2071849.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 142 de 16/12/2021, que alterou a Lei Comple-
mentar nº 039, de 09/01/2002, resolve:
I – Retificar a Portaria RR Nº 694, de 24/02/2025, que transferir para Re-
serva Remunerada, a pedido, na mesma graduação, de acordo o art. 67, 
inciso I c/c art. 66, §3º, inciso III da Lei Complementar nº 142/2021, bem 
como com o art. 1º da Lei Estadual nº 5.681/1991 e art. 45, § 9º da Cons-
tituição Estadual; art.134 parágrafo único inciso II, da Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 21-A, alínea “b” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei 
nº 9.387/2021; art. 27-A, anexo I, Categoria “A” da Lei nº 4.491/1973, 
alterada pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-C da Lei nº 4.491/1973, alterada 
pela Lei nº 9.387/2021; art. 29-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela 
Lei nº 9.387/2021; art. 22-A da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 29-B, alínea “f” da Lei nº 4.491/1973, alterada pela Lei nº 
9.387/2021; art. 20 da Lei nº 4.491/1973 com redação dada pelo art. 1º 
da Lei nº 5.231/1985; art. 134, inciso I da Lei Complementar nº 142/2021; 
passando a constar: do SUBTENENTE PM RG 20292 EDIVAL CONCEIÇÃO 
SILVA, mat. nº 5407834/1, pertencente ao efetivo do 8° Batalhão de Po-
lícia Militar do Estado do Pará (Soure), percebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de R$ 16.498,92 (Dezesseis mil, quatrocentos e noventa 
e oito reais e noventa e dois centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2° TENENTE/PM  2.648,19
Gratificação de Habilitação Militar - 40%  1.059,28

Gratificação de Localidade Especial - 40%  1.059,28
Gratificação de Tropa - 10%  264,82

Gratificação de Risco de vida - 100%  2.648,19
Gratificação de Serviço Ativo - 30%  794,46
Representação por Graduação - 35% 926,87

Gratificação por Tempo de Serviço - 30%  2.820,33
Adicional de Inatividade - 35%  4.277,50

Total de Proventos  16.498,92

II - Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/04/2025, respei-
tando a legislação vigente à data que em que o (a) segurado (a) reuniu 
os requisitos para passagem a inatividade, nos termos do art. 132 da Lei 
Complementar nº142/2021.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1233586

SECRETARIA DE ESTADO
DA FAZENDA

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 2.004/2025-SEFA.DAD, DE 13 DE AGOSTO DE 2025
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela PORTARIA Nº 451 de 13/02/2019 (publicada no D.O.E. nº 
33.805 de 15/02/2019),
R E S O L V E:
Art. 1º. REVOGAR os efeitos da PORTARIA Nº 041/2025-SEFA.DAD, 
de 02 de Janeiro de 2025.


